
 
 

      Vereador Kauan do Salão       
 
 
OF. - 127/2025 
 
 

Linhares-Es, 23 de outubro de 2025 
 

 

Ao Ilustríssimo Senhor, 

ALEXANDRE MARIM 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINHARES-ES 

 

Assunto: solicitação de ônibus e tenda para a ação social outubro rosa e 

novembro azul promovida pela Unidade Básica de Saúde do Bairro Santa Cruz. 

Solicito à vossa senhoria, fazendo uso de suas atribuições legais, que 

disponibilize o ônibus e uma tenda para serem usados na ação social outubro 

rosa e novembro azul, promovida pela equipe da Unidade Básica de saúde do 

bairro santa Cruz, no dia 01/11/2025(primeiro de novembro de dois mil e 

vinte e cinco), quando serão realizados exames e orientações à população 

sobre a prevenção de câncer. 

Certo do atendimento, Agradeço, desde já, a sua atenção e consideração à 

presente solicitação. 

 
Atenciosamente, 
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